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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação 
de convenções e recomendações da Organização In‑
ternacional do Trabalho – OIT ratificadas pela Repú‑
blica Federativa do Brasil.

XXV – estabelecer as áreas e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em for‑
ma associativa;
c	 Lei no 7.805, de 18-7-1989, regulamentada pelo Dec. 

no 98.812, de 9-1-1990, disciplina o regime de per‑
missão de lavra garimpeira.

XXVI – organizar e fiscalizar a proteção e o tra‑
tamento de dados pessoais, nos termos da lei.
c	 Inciso XXVI acrescido pela EC no 115, de 10-2-2022.

Art. 22. Compete privativamente à União legis‑
lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espa‑
cial e do trabalho;
c	 Lei no 556, de 25-6-1850 (Código Comercial).
c	 Lei no 4.504, de 30-11-1964 (Estatuto da Terra).
c	 Lei no 4.737, de 15-7-1965 (Código Eleitoral).
c	 Lei no 4.947, de 6-4-1966, fixa normas de direito 

agrário, dispõe sobre o sistema de organização e fun‑
cionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá‑
ria – IBRA.

c	 Lei no 7.565, de 19-12-1986 (Código Brasileiro de 
Aeronáutica).

c	 Lei no 10.406, de 10-1-2002 (Código Civil).
c	 Lei no 13.105, de 16-3-2015 (Código de Processo 

Civil).
c	 Dec.‑lei no 2.848, de 7-12-1940 (Código Penal).
c	 Dec.‑lei no 3.689, de 3-10-1941 (Código de Processo 

Penal).
c	 Dec.‑lei no 5.452, de 1-5-1943 (Consolidação das Leis 

do Trabalho).
c	 Dec.‑lei no  1.001, de 21-10-1969 (Código Penal 

Militar).
c	 Dec.‑lei no 1.002, de 21-10-1969 (Código de Proces‑

so Penal Militar).
c	 Dec. no 1.265, de 11-10-1994, aprova a Política Ma‑

rítima Nacional – PMN.
c	 Súm. Vinc. no 46 do STF.
c	 Súm. no 722 do STF.

II – desapropriação;
c	 Arts. 184 e 185, I e II, desta Constituição.
c	 Arts. 1.228, § 3o, e 1.275, V, do CC.
c	 LC no 76, de 6-7-1993 (Lei de Desapropriação de Imó‑

vel Rural para fins de Reforma Agrária).

c	 Leis nos 4.132, de 10-9-1962, 8.257, de 26-11-1991, 
e 8.629, de 25-2-1993, dispõem sobre desapropria‑
ção por interesse social.

c	 Dec.‑lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das Desapropria‑
ções).

c	 Dec.‑lei no 1.075, de 22-1-1970 (Lei da Imissão de 
Posse).

III – requisições civis e militares, em caso de imi‑
nente perigo e em tempo de guerra;
IV – águas, energia, informática, telecomunica‑
ções e radiodifusão;
c	 Lei no  4.117, de 24-8-1962 (Código Brasileiro de 

Telecomunicações).
c	 Lei no 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os serviços 

de telecomunicações e sua organização e sobre o ór‑
gão regulador.

c	 Lei no 9.472, de 16-7-1997, dispõe sobre a organiza‑
ção dos serviços de telecomunicações, a criação e fun‑
cionamento de um Órgão Regulador e outros aspec‑
tos institucionais.

c	 Lei no 9.984, de 17-7-2000, dispõe sobre a Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.

c	 Dec. no 2.196, de 8-4-1997, aprova o Regulamento de 
Serviços Especiais.

c	 Dec. no 2.197, de 8-4-1997, aprova o Regulamento de 
Serviços Limitados.

c	 Dec. no 2.198, de 8-4-1997, aprova o regulamento de 
Serviços Público‑Restritos.

V – serviço postal;
c	 Lei no 6.538, de 22-6-1978, dispõe sobre serviços 

postais.

VI – sistema monetário e de medidas, títulos e 
garantias dos metais;
c	 Leis nos 9.069, de 26-9-1995, e 10.192, de 14-2-

2001, dispõem sobre o Plano Real.

VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans‑
ferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de transpor‑
tes;
c	 Decretos nos 4.122, de 13-2-2002, e 4.130, de 13-2-

2002, dispõem sobre o Conselho Nacional de Integra‑
ção de Políticas de Transportes.

X – regime dos portos, navegação lacustre, flu‑
vial, marítima, aérea e aeroespacial;
c	 Lei no 9.277, de 10-5-1996, autoriza a União a dele‑

gar aos Municípios, Estados da Federação e ao Distri‑
to Federal a Administração e Exploração de Rodovias 
e Portos Federais.
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buições semelhantes, não vinculadas ao referido 
imposto, observado que:
I – a alíquota ou o percentual de contribuição 
não poderão ser superiores e a base de incidên‑
cia não poderá ser mais ampla que os das res‑
pectivas contribuições vigentes em 30 de abril 
de 2023;
II – a instituição de contribuição nos termos des‑
te artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que 
trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vi‑
gente em 30 de abril de 2023;
III – a destinação de sua receita deverá ser a 
mesma das contribuições vigentes em 30 de 
abril de 2023;
IV – a contribuição instituída nos termos do ca-
put será extinta em 31 de dezembro de 2043.
Parágrafo único. As receitas das contribuições 
mantidas nos termos deste artigo não serão 
consideradas como receita do respectivo Estado 
para fins do disposto nos arts. 130, II, b, e 131, 
§ 2o, I, b, deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias.
Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social, para 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 no 
período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 
e assistência social estaduais, municipais e do 
Distrito Federal poderão ser aplicados, até 31 
de dezembro de 2024, para o custeio de ações 

e serviços públicos de saúde e de assistência so‑
cial, observadas, respectivamente, as diretrizes 
emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sis‑
tema Único de Assistência Social.
c	 Arts. 124 a 137 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Art. 138. Até 2032, qualquer criação, alteração 
ou prorrogação de vinculação legal ou cons‑
titucional de receitas a despesas, inclusive na 
hipótese de aplicação mínima de montante de 
recursos, não poderá resultar em crescimento 
anual da respectiva despesa primária superior 
à variação do limite de despesas primárias, na 
forma prevista na lei complementar de que trata 
o art. 6o da Emenda Constitucional no 126, de 
21 de dezembro de 2022.
c	 Artigo acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

Brasília, 5 de outubro de 1988.
Ulysses Guimarães – Presidente,

Mauro Benevides – 1o Vice‑Presidente,
Jorge Arbage – 2o Vice‑Presidente,
Marcelo Cordeiro – 1o Secretário,

Mário Maia – 2o Secretário,
Arnaldo Faria de Sá – 3o Secretário,

Benedita da Silva – 1o Suplente de Secretário,
Luiz Soyer – 2o Suplente de Secretário,

Sotero Cunha – 3o Suplente de Secretário,
Bernardo Cabral – Relator Geral,

Adolfo Oliveira – Relator Adjunto,
Antônio Carlos Konder Reis – Relator Adjunto,

José Fogaça – Relator Adjunto.
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ABASTECIMENTO ALIMENTAR: 
art. 23, VIII
ABUSO DE PODER
•	concessão de habeas corpus: art. 5o, 

LXVIII
•	concessão de mandado de seguran‑

ça: art. 5o, LXIX
•	direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: 
art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: 
art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO: art. 14, § 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: 
art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III 
e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS 
CONTRA O ESTADO: art. 5o, XLIV
AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, 
LXXVII
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO: art. 14, §§ 10 
e 11
AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	eficácia de decisões definitivas de 

mérito proferidas pelo STF: art. 102, 
§ 2o

•	legitimação ativa: art. 103
•	processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI)
•	audiência prévia do Procurador‑Geral 

da República: art. 103, § 1o

•	citação prévia do Advogado‑Geral da 
União: art. 103, § 3o

•	competência do STF: art. 102, I, a
•	legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	omissão de medida: art. 103, § 2o

•	processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	recurso extraordinário: art. 102, III
•	suspensão da execução de lei: 

art. 52, X
AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX
AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	competência originária; STF: art. 102, 

I, j
•	competência originária; STJ: art. 105, 

I, e
•	competênc ia  o r ig inár ia ; TRF : 

art. 108, I, b
•	de decisões anteriores à promulga‑

ção da CF: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À 
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, 
XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	cobertura pela previdência social: 

art. 201, I e § 10
•	seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, 
XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: 
art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 37 a 43
•	acumulação de cargos públicos: 

art. 37, XVI e XVII
•	aposentadoria de servidor; casos: 

art. 40, § 1o

•	atos; fiscalização e controle: art. 49, 
X

•	cargo em comissão: art. 37, II, in fine, 
e V

•	cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	concurso público: art. 37, II, III e IV
•	contas: art. 71
•	contratação de servidores por prazo 

determinado: art. 37, IX
•	controle interno: art. 74
•	despesas com pessoal: art.  169; 

art. 38, par. ún., ADCT
•	empresa pública: art. 37, XIX
•	estabilidade de servidores: art. 41
•	extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 
165, §§ 1o e 2o

•	função de confiança: art. 37, V e XVII
•	gestão da documentação governa‑

mental: art. 216, § 2o

•	gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9o; art. 35, § 2o, ADCT

•	improbidade administrativa: art. 37, 
§ 4o

•	incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	militares: art. 42
•	Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 

61, § 1o, II, e
•	pessoas jurídicas; responsabilidade: 

art. 37, § 6o

•	princípios: art. 37
•	profissionais de saúde: art. 17, § 2o, 

ADCT
•	p rogramações  o rçamentá r ias : 

art. 165, § 10
•	publicidade: art. 37, § 1o

•	regiões: art. 43
•	reintegração de servidor estável: 

art. 41, § 2o

•	remuneração de servidores: art. 37, X
•	servidor público: arts. 38 a 41
•	sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 

167, IV
•	vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	assistência social: art. 203, I e II
•	imputabilidade penal: art. 228
•	proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA 
PÚBLICA: arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	defesa de ato ou texto impugnado 

em ação de inconstitucionalidade: 
art. 103, § 3o

•	organização e funcionamento: 
art. 29, § 1o, ADCT

•	Procuradores da República: art. 29, 
§ 2o, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 
e 132
•	vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	organização e funcionamento: 

art. 29, caput e § 1o, ADCT

Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição da  
República Federativa do Brasil, de suas  

Disposições Transitórias e Emendas Constitucionais
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Art. 2o A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts.  103‑A, 103‑B, 
111‑A e 130‑A:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.

Art. 3o A lei criará o Fundo de Garantia das Exe‑
cuções Trabalhistas, integrado pelas multas de‑
correntes de condenações trabalhistas e admi‑
nistrativas oriundas da fiscalização do trabalho, 
além de outras receitas.
Art. 4o Ficam extintos os tribunais de Alçada, 
onde houver, passando os seus membros a in‑
tegrar os Tribunais de Justiça dos respectivos 
Estados, respeitadas a antiguidade e classe de 
origem.
Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta 
dias, contado da promulgação desta Emenda, 
os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, 
promoverão a integração dos membros dos tri‑
bunais extintos em seus quadros, fixando‑lhes 
a competência e remetendo, em igual prazo, 
ao Poder Legislativo, proposta de alteração da 
organização e da divisão judiciária correspon‑
dentes, assegurados os direitos dos inativos e 
pensionistas e o aproveitamento dos servidores 
no Poder Judiciário estadual.
Art. 5o O Conselho Nacional de Justiça e o Con‑
selho Nacional do Ministério Público serão insta‑
lados no prazo de cento e oitenta dias a contar 
da promulgação desta Emenda, devendo a indi‑
cação ou escolha de seus membros ser efetuada 
até trinta dias antes do termo final.
§ 1o Não efetuadas as indicações e escolha dos 
nomes para os Conselhos Nacional de Justiça e 
do Ministério Público dentro do prazo fixado no 
caput deste artigo, caberá, respectivamente, ao 
Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Públi‑
co da União realizá‑las.
§ 2o Até que entre em vigor o Estatuto da Magis‑
tratura, o Conselho Nacional de Justiça, median‑
te resolução, disciplinará seu funcionamento e 
definirá as atribuições do Ministro‑Corregedor.
Art. 6o O Conselho Superior da Justiça do Traba‑
lho será instalado no prazo de cento e oitenta 
dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho 
regulamentar seu funcionamento por resolução, 
enquanto não promulgada a lei a que se refere 
o art. 111‑A, § 2o, II.
Art. 7o O Congresso Nacional instalará, imedia‑
tamente após a promulgação desta Emenda 
Constitucional, comissão especial mista, des‑
tinada a elaborar, em cento e oitenta dias, os 

projetos de lei necessários à regulamentação da 
matéria nela tratada, bem como promover alte‑
rações na legislação federal objetivando tornar 
mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a 
prestação jurisdicional.
Art. 8o As atuais súmulas do Supremo Tribunal 
Federal somente produzirão efeito vinculante 
após sua confirmação por dois terços de seus 
integrantes e publicação na imprensa oficial.
Art. 9o São revogados o inciso IV do art. 36; a alí‑
nea h do inciso I do art. 102; o § 4o do art. 103; 
e os §§ 1o a 3o do art. 111.
Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 8 de dezembro de 2004.
Mesa da Câmara dos Deputados: Deputado 

João Paulo Cunha, Presidente; Deputado 
Inocêncio Oliveira, 1o Vice‑Presidente; Deputado 

Luiz Piauhylino, 2o Vice‑Presidente; Deputado 
Geddel Vieira Lima, 1o Secretário; Deputado 

Severino Cavalcanti, 2o Secretário; Deputado 
Nilton Capixaba, 3o Secretário; Deputado Ciro 

Nogueira, 4o Secretário.
Mesa do Senado Federal: Senador José 

Sarney, Presidente ; Senador Paulo Paim, 
1o Vice‑Presidente; Senador Eduardo Siqueira 

Campos, 2o Vice‑Presidente; Senador Romeu 
Tuma, 1o Secretário; Senador Alberto Silva, 

2o Secretário; Senador Heráclito Fortes, 
3o Secretário; Senador Sérgio Zambiasi, 

4o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 47,  
DE 5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 
Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 6-7-2005.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se‑
nado Federal, nos termos do § 3o do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1o Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constitui‑
ção Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.
c	 O STF, por maioria de votos, concedeu a liminar na ADI 

no 3.854-1, para dar interpretação conforme a CF ao 
art. 37, XI e § 12, o primeiro dispositivo com a reda‑
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ção dada pela EC no 41, de 19-12-2003, e o segundo 
introduzido pela EC no 47, de 5-7-2005, excluindo a 
submissão dos membros da magistratura estadual ao 
subteto de remuneração (DOU de 8-3-2007).

Art. 2o Aplica‑se aos proventos de aposentado‑
rias dos servidores públicos que se aposentarem 
na forma do caput do art. 6o da Emenda Consti‑
tucional no 41, de 2003, o disposto no art. 7o da 
mesma Emenda.
Art. 3o Ressalvado o direito de opção à aposen‑
tadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 
da Constituição Federal ou pelas regras estabe‑
lecidas pelos arts. 2o e 6o da Emenda Consti‑
tucional no 41, de 2003, o servidor da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑
pios, incluídas suas autarquias e fundações, que 
tenha ingressado no serviço público até 16 de 
dezembro de 1998 poderá aposentar‑se com 
proventos integrais, desde que preencha, cumu‑
lativamente, as seguintes condições:
c	 Este artigo estará revogado pela EC no 103, de 12-11-

2019, em vigor na data de publicação de lei de inicia‑
tiva privativa do respectivo Poder Executivo que o re‑
ferende integralmente.

I – trinta e cinco anos de contribuição, se ho‑
mem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no 
serviço público, quinze anos de carreira e cinco 
anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III – idade mínima resultante da redução, rela‑
tivamente aos limites do art. 40, § 1o, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal, de um ano de 
idade para cada ano de contribuição que ex‑
ceder a condição prevista no inciso I do caput 
deste artigo.
Parágrafo único. Aplica‑se ao valor dos proven‑
tos de aposentadorias concedidas com base 
neste artigo o disposto no art. 7o da Emenda 
Constitucional no 41, de 2003, observando‑se 
igual critério de revisão às pensões derivadas 
dos proventos de servidores falecidos que te‑
nham se aposentado em conformidade com 
este artigo.
Art. 4o Enquanto não editada a lei a que se re‑
fere o § 11 do art. 37 da Constituição Federal, 
não será computada, para efeito dos limites re‑
muneratórios de que trata o inciso XI do caput 
do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter 
indenizatório, assim definida pela legislação em 
vigor na data de publicação da Emenda Consti‑
tucional no 41, de 2003.

Art. 5o Revoga‑se o parágrafo único do art. 6o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezem‑
bro de 2003.
Art. 6o  Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de vigência da Emenda Cons‑
titucional no 41, de 2003.

Brasília, em 5 de julho de 2005.
Mesa da Câmara dos Deputados: Deputado 

Severino Cavalcanti, Presidente; Deputado José 
Thomaz Nonô, 1o Vice‑Presidente; Deputado 
Ciro Nogueira, 2o Vice‑Presidente; Deputado 

Inocêncio Oliveira, 1o Secretário; Deputado 
Eduardo Gomes, 3o Secretário; Deputado João 

Caldas, 4o Secretário.
Mesa do Senado Federal: Senador Renan 

Calheiros, Presidente; Senador Tião Viana, 
1o Vice‑Presidente; Senador Efraim Morais, 

1o Secretário; Senador Paulo Octávio, 
3o Secretário; Senador Eduardo Siqueira Campos, 

4o Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 51,  
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006

Acrescenta os §§ 4o, 5o e 6o ao art.  
198 da Constituição Federal.

c	 Publicada no DOU de 15-2-2006.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena‑
do Federal, nos termos do art. 60 da Constitui‑
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
Art. 1o O art. 198 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o, 5o e 6o:
c	 Alterações inseridas no texto da CF.

Art. 2o Após a promulgação da presente Emen‑
da Constitucional, os agentes comunitários de 
saúde e os agentes de combate às endemias 
somente poderão ser contratados diretamen‑
te pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe‑
los Municípios na forma do § 4o do art. 198 
da Constituição Federal, observado o limite de 
gasto estabelecido na Lei Complementar de que 
trata o art. 169 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Os profissionais que, na data 
de promulgação desta Emenda e a qualquer tí‑
tulo, desempenharem as atividades de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate 
às endemias, na forma da lei, ficam dispensados 
de se submeter ao processo seletivo público a 
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pessoas, e encorajar sua participação nas 
questões públicas, mediante:

i) �Participação em organizações não governa‑
mentais relacionadas com a vida pública e 
política do país, bem como em atividades e 
administração de partidos políticos;

ii) �Formação de organizações para represen‑
tar pessoas com deficiência em níveis in‑
ternacional, regional, nacional e local, bem 
como a filiação de pessoas com deficiência 
a tais organizações.

Artigo 30
Participação na vida cultural e 
em recreação, lazer e esporte

1. Os Estados‑Partes reconhecem o direito das 
pessoas com deficiência de participar na vida 
cultural, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, e tomarão todas as medidas 
apropriadas para que as pessoas com deficiência 
possam:
a)	 Ter acesso a bens culturais em formatos 

acessíveis;
b)	 Ter acesso a programas de televisão, cinema, 

teatro e outras atividades culturais, em for‑
matos acessíveis; e

c)	 Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou 
eventos culturais, tais como teatros, museus, 
cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, 
bem como, tanto quanto possível, ter acesso 
a monumentos e locais de importância cultu‑
ral nacional.

2. Os Estados‑Partes tomarão medidas apropria‑
das para que as pessoas com deficiência tenham 
a oportunidade de desenvolver e utilizar seu po‑
tencial criativo, artístico e intelectual, não so‑
mente em benefício próprio, mas também para 
o enriquecimento da sociedade.
3. Os Estados‑Partes deverão tomar todas as 
providências, em conformidade com o direito 
internacional, para assegurar que a legislação 
de proteção dos direitos de propriedade intelec‑
tual não constitua barreira excessiva ou discri‑
minatória ao acesso de pessoas com deficiência 
a bens culturais.
4. As pessoas com deficiência farão jus, em 
igualdade de oportunidades com as demais pes‑
soas, a que sua identidade cultural e linguística 
específica seja reconhecida e apoiada, incluindo 
as línguas de sinais e a cultura surda.
5. Para que as pessoas com deficiência partici‑
pem, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, de atividades recreativas, es‑
portivas e de lazer, os Estados‑Partes tomarão 
medidas apropriadas para:
a)	 Incentivar e promover a maior participação 

possível das pessoas com deficiência nas 
atividades esportivas comuns em todos os 
níveis;

b)	 Assegurar que as pessoas com deficiência 
tenham a oportunidade de organizar, desen‑
volver e participar em atividades esportivas 
e recreativas específicas às deficiências e, 
para tanto, incentivar a provisão de instru‑
ção, treinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas;

c)	 Assegurar que as pessoas com deficiência te‑
nham acesso a locais de eventos esportivos, 
recreativos e turísticos;

d)	 Assegurar que as crianças com deficiência 
possam, em igualdade de condições com as 
demais crianças, participar de jogos e ativida‑
des recreativas, esportivas e de lazer, inclusi‑
ve no sistema escolar;

e)	 Assegurar que as pessoas com deficiência te‑
nham acesso aos serviços prestados por pes‑
soas ou entidades envolvidas na organização 
de atividades recreativas, turísticas, esporti‑
vas e de lazer.

Artigo 31
Estatísticas e coleta de dados

1. Os Estados‑Partes coletarão dados apropria‑
dos, inclusive estatísticos e de pesquisas, para 
que possam formular e implementar políticas 
destinadas a pôr em prática a presente Conven‑
ção. O processo de coleta e manutenção de tais 
dados deverá:
a)	 Observar as salvaguardas estabelecidas por 

lei, inclusive pelas leis relativas à proteção de 
dados, a fim de assegurar a confidencialida‑
de e o respeito pela privacidade das pessoas 
com deficiência;

b)	 Observar as normas internacionalmente 
aceitas para proteger os direitos humanos, 
as liberdades fundamentais e os princípios 
éticos na coleta de dados e utilização de 
estatísticas.

2. As informações coletadas de acordo com o 
disposto neste Artigo serão desagregadas, de 
maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o 
cumprimento, por parte dos Estados‑Partes, de 
suas obrigações na presente Convenção e para 
identificar e enfrentar as barreiras com as quais 
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lidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular.
§ 2o Na aplicação dos princípios indicados nos 
incisos VII e VIII do caput do art. 6o desta Lei, o 
controlador, observados a estrutura, a escala e 
o volume de suas operações, bem como a sen‑
sibilidade dos dados tratados e a probabilidade 
e a gravidade dos danos para os titulares dos 
dados, poderá:
I – implementar programa de governança em 
privacidade que, no mínimo:
a)	 demonstre o comprometimento do controla‑

dor em adotar processos e políticas internas 
que assegurem o cumprimento, de forma 
abrangente, de normas e boas práticas rela‑
tivas à proteção de dados pessoais;

b)	 seja aplicável a todo o conjunto de dados 
pessoais que estejam sob seu controle, inde‑
pendentemente do modo como se realizou 
sua coleta;

c)	 seja adaptado à estrutura, à escala e ao volu‑
me de suas operações, bem como à sensibili‑
dade dos dados tratados;

d)	 estabeleça políticas e salvaguardas adequa‑
das com base em processo de avaliação sis‑
temática de impactos e riscos à privacidade;

e)	 tenha o objetivo de estabelecer relação de 
confiança com o titular, por meio de atuação 
transparente e que assegure mecanismos de 
participação do titular;

f)	 esteja integrado a sua estrutura geral de go‑
vernança e estabeleça e aplique mecanismos 
de supervisão internos e externos;

g)	 conte com planos de resposta a incidentes e 
remediação; e

h)	 seja atualizado constantemente com base 
em informações obtidas a partir de monito‑
ramento contínuo e avaliações periódicas;

II – demonstrar a efetividade de seu programa 
de governança em privacidade quando apro‑
priado e, em especial, a pedido da autoridade 
nacional ou de outra entidade responsável por 
promover o cumprimento de boas práticas ou 
códigos de conduta, os quais, de forma inde‑
pendente, promovam o cumprimento desta Lei.
§ 3o As regras de boas práticas e de governança 
deverão ser publicadas e atualizadas periodica‑
mente e poderão ser reconhecidas e divulgadas 
pela autoridade nacional.
Art. 51. A autoridade nacional estimulará a ado‑
ção de padrões técnicos que facilitem o controle 
pelos titulares dos seus dados pessoais.

Capítulo VIII
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em 
razão das infrações cometidas às normas pre‑
vistas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes san‑
ções administrativas aplicáveis pela autoridade 
nacional:
I – advertência, com indicação de prazo para 
adoção de medidas corretivas;
II – multa simples, de até 2% (dois por cento) 
do faturamento da pessoa jurídica de direito 
privado, grupo ou conglomerado no Brasil no 
seu último exercício, excluídos os tributos, limi‑
tada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração;
III – multa diária, observado o limite total a que 
se refere o inciso II;
IV – publicização da infração após devidamente 
apurada e confirmada a sua ocorrência;
V – bloqueio dos dados pessoais a que se refere 
a infração até a sua regularização;
VI – eliminação dos dados pessoais a que se re‑
fere a infração;
VII a IX – VETADOS;
X – suspensão parcial do funcionamento do 
banco de dados a que se refere a infração pelo 
período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável 
por igual período, até a regularização da ativi‑
dade de tratamento pelo controlador;
XI – suspensão do exercício da atividade de tra‑
tamento dos dados pessoais a que se refere a 
infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período;
XII – proibição parcial ou total do exercício de 
atividades relacionadas a tratamento de dados.
c	 Incisos X a XII com a redação dada pela Lei no 13.853, 

de 8-7-2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 20-12-2019).

§ 1o As sanções serão aplicadas após procedi‑
mento administrativo que possibilite a oportu‑
nidade da ampla defesa, de forma gradativa, 
isolada ou cumulativa, de acordo com as pecu‑
liaridades do caso concreto e considerados os 
seguintes parâmetros e critérios:
I – a gravidade e a natureza das infrações e dos 
direitos pessoais afetados;
II – a boa‑fé do infrator;
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III – a vantagem auferida ou pretendida pelo 
infrator;
IV – a condição econômica do infrator;
V – a reincidência;
VI – o grau do dano;
VII – a cooperação do infrator;
VIII – a adoção reiterada e demonstrada de me‑
canismos e procedimentos internos capazes de 
minimizar o dano, voltados ao tratamento segu‑
ro e adequado de dados, em consonância com o 
disposto no inciso II do § 2o do art. 48 desta Lei;
IX – a adoção de política de boas práticas e 
governança;
X – a pronta adoção de medidas corretivas; e
XI – a proporcionalidade entre a gravidade da 
falta e a intensidade da sanção.
§ 2o O disposto neste artigo não substitui a apli‑
cação de sanções administrativas, civis ou pe‑
nais definidas na Lei no 8.078, de 11 de setem‑
bro de 1990, e em legislação específica.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no  13.853, de 

8-7-2019.

§ 3o O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII 
do caput deste artigo poderá ser aplicado às en‑
tidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do 
disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-

2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 
(DOU de 20-12-2019).

§ 4o No cálculo do valor da multa de que trata 
o inciso II do caput deste artigo, a autoridade 
nacional poderá considerar o faturamento to‑
tal da empresa ou grupo de empresas, quan‑
do não dispuser do valor do faturamento no 
ramo de atividade empresarial em que ocorreu 
a infração, definido pela autoridade nacional, 
ou quando o valor for apresentado de forma 
incompleta ou não for demonstrado de forma 
inequívoca e idônea.
c	 Art. 52 republicado no DOU de 15-8-2018 – edição 

extra, em virtude de erro material.

§  5o O produto da arrecadação das multas 
aplicadas pela ANPD, inscritas ou não em dí‑
vida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da 
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei 
no 9.008, de 21 de março de 1995.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

§ 6o As sanções previstas nos incisos X, XI e XII 
do caput deste artigo serão aplicadas:
I – somente após já ter sido imposta ao menos 
1 (uma) das sanções de que tratam os incisos II, 
III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo 
caso concreto; e
II – em caso de controladores submetidos a ou‑
tros órgãos e entidades com competências san‑
cionatórias, ouvidos esses órgãos.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 13.853, de 8-7-

2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF 
(DOU de 20-12-2019).

§ 7o Os vazamentos individuais ou os acessos 
não autorizados de que trata o caput do art. 46 
desta Lei poderão ser objeto de conciliação di‑
reta entre controlador e titular e, caso não haja 
acordo, o controlador estará sujeito à aplicação 
das penalidades de que trata este artigo.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.853, de 8-7-2019.

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio 
de regulamento próprio sobre sanções adminis‑
trativas a infrações a esta Lei, que deverá ser 
objeto de consulta pública, as metodologias que 
orientarão o cálculo do valor–base das sanções 
de multa.
§ 1o As metodologias a que se refere o caput 
deste artigo devem ser previamente publica‑
das, para ciência dos agentes de tratamento, 
e devem apresentar objetivamente as formas 
e dosimetrias para o cálculo do valor‑base das 
sanções de multa, que deverão conter funda‑
mentação detalhada de todos os seus elemen‑
tos, demonstrando a observância dos critérios 
previstos nesta Lei.
§ 2o O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circuns‑
tâncias e as condições para a adoção de multa 
simples ou diária.
Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicá‑
vel às infrações a esta Lei deve observar a gravi‑
dade da falta e a extensão do dano ou prejuízo 
causado e ser fundamentado pela autoridade 
nacional.
Parágrafo único. A intimação da sanção de mul‑
ta diária deverá conter, no mínimo, a descrição 
da obrigação imposta, o prazo razoável e esti‑
pulado pelo órgão para o seu cumprimento e 
o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu 
descumprimento.
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Art. 4o‑J. Os órgãos e entidades da administração 
pública federal poderão aderir a ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade es‑
tadual, distrital ou municipal em procedimentos 
realizados nos termos desta Lei, até o limite, por 
órgão ou entidade, de 50% (cinquenta por cen‑
to) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os ór‑
gãos participantes.
Parágrafo único. As contratações decorrentes 
das adesões à ata de registro de preços de que 
trata o caput deste artigo não poderão exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos partici‑
pantes, independentemente do número de ór‑
gãos não participantes que aderirem.
Art. 4o‑K. Os órgãos de controle interno e exter‑
no priorizarão a análise e a manifestação quan‑
to à legalidade, à legitimidade e à economici‑
dade das despesas decorrentes dos contratos 
ou das aquisições realizadas com fundamento 
nesta Lei.
Parágrafo único. Os tribunais de contas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica na 
aplicação das normas desta Lei, inclusive por 
meio de respostas a consultas.
c	 Arts. 4o‑J e 4o‑K acrescidos pela Lei no 14.065, de 

30-9-2020.

Art. 5o Toda pessoa colaborará com as autori‑
dades sanitárias na comunicação imediata de:
I – possíveis contatos com agentes infecciosos 
do coronavírus;
II – circulação em áreas consideradas como re‑
giões de contaminação pelo coronavírus.
Art. 5o‑A. Enquanto perdurar o estado de emer‑
gência de saúde internacional decorrente do co‑
ronavírus responsável pelo surto de 2019:
I – os prazos processuais, a apreciação de ma‑
térias, o atendimento às partes e a concessão 
de medidas protetivas que tenham relação com 
atos de violência doméstica e familiar cometi‑
dos contra mulheres, crianças, adolescentes, 
pessoas idosas e pessoas com deficiência serão 
mantidos, sem suspensão;
II – o registro da ocorrência de violência domés‑
tica e familiar contra a mulher e de crimes come‑
tidos contra criança, adolescente, pessoa idosa 
ou pessoa com deficiência poderá ser realizado 
por meio eletrônico ou por meio de número de 

telefone de emergência designado para tal fim 
pelos órgãos de segurança pública;
Parágrafo único. Os processos de que trata o in‑
ciso I do caput deste artigo serão considerados 
de natureza urgente.
c	 Art. 5o‑A acrescido pela Lei no 14.022, de 7-7-2020.

Art. 5o‑B. O receituário médico ou odontológi‑
co de medicamentos sujeitos a prescrição e de 
uso contínuo será válido pelo menos enquanto 
perdurarem as medidas de isolamento para con‑
tenção do surto da Covid-19.
§ 1o O disposto no caput não se aplica ao recei‑
tuário de medicamentos sujeitos ao controle sa‑
nitário especial, que seguirá a regulamentação 
da ANVISA.
§ 2o VETADO.
c	 Art. 5o‑B acrescido dada pela Lei no  14.028, de 

27-7-2020.

Art. 6o É obrigatório o compartilhamento entre 
órgãos e entidades da administração pública fe‑
deral, estadual, distrital e municipal de dados 
essenciais à identificação de pessoas infectadas 
ou com suspeita de infecção pelo coronaví‑
rus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 
propagação.
§ 1o A obrigação a que se refere o caput deste 
artigo estende‑se às pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por 
autoridade sanitária.
§ 2o O Ministério da Saúde manterá dados pú‑
blicos e atualizados sobre os casos confirmados, 
suspeitos e em investigação, relativos à situação 
de emergência pública sanitária, resguardando 
o direito ao sigilo das informações pessoais.
Art. 6o‑A. Para a concessão de suprimento de 
fundos e por item de despesa, e para as aquisi‑
ções e as contratações a que se refere o caput 
do art. 4o desta Lei, quando a movimentação 
for realizada por meio de Cartão de Pagamento 
do Governo, ficam estabelecidos os seguintes 
limites:
I – na execução de serviços de engenharia, o 
valor estabelecido na alínea a do inciso I do ca-
put do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993; e
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revogada pela Lei 

no 14.133, de 1o-4-2021.

II – nas compras em geral e em outros serviços, 
o valor estabelecido na alínea a do inciso II do 
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Súmulas Vinculantes do STF

SÚMULAS VINCULANTES DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato ju‑
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de ter‑
mo de adesão instituído pela Lei Complementar 
no 110/2001.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so‑

ciais, autoriza créditos de complementos de atualiza‑
ção monetária em contas vinculadas do FGTS.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta‑
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram‑se o contraditório e a am‑
pla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre‑
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Arts. 5o, LIV, LV, e 71, III, da CF.
c	 Art. 2o da Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Proces‑

so Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde‑
xador de base de cálculo de vantagem de servi‑
dor público ou de empregado, nem ser substi‑
tuído por decisão judicial.
c	 Publicada no DOU de 9-5-2008.
c	 Arts. 7o, XXIII, 39, caput, § 1o, 42, § 1o, e 142, X, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a Constituição.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Art. 5o, LV, da CF.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Arts. 1o, III, 7o, IV, e 142, § 3o, VIII, da CF.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Constituição, 
revogada pela Emenda Const i tuc ional 
no 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 591 do CC.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, que até o encerra‑

mento desta edição não havia sido convertida em lei, 
estabelece a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5o do Decreto‑Lei no 1.569/1977 e os ar‑
tigos 45 e 46 da Lei no 8.212/1991, que tratam 
de prescrição e decadência de crédito tributário.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 146, III, b, da CF.
c	 Arts. 173 e 174 do CTN.
c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
c	 Art. 348 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen‑

to da Previdência Social).

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de 
Tribunal que, embora não declare expressamen‑
te a inconstitucionalidade de lei ou ato norma‑
tivo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.
c	 Publicada no DOU de 27-6-2008.
c	 Art. 97 da CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada a 
excepcionalidade por escrito, sob pena de res‑
ponsabilidade disciplinar, civil e penal do agente 
ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.
c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.
c	 Art. 5o, XLIX, da CF.
c	 Arts. 23, III, 329 a 331 e 352 do CP.
c	 Arts. 284 e 292 do CPP.
c	 Arts. 42, 177, 180, 298 a 301 do CPM.
c	 Arts. 234 e 242 do CPPM.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
c	 Art. 40 da LEP.
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tir da promulgação da Constituição Federal de 
1988.
II – A estabilidade provisória do cipeiro não 
constitui vantagem pessoal, mas garantia para 
as atividades dos membros da CIPA, que so‑
mente tem razão de ser quando em atividade 
a empresa. Extinto o estabelecimento, não se 
verifica a despedida arbitrária, sendo impossível 
a reintegração e indevida a indenização do pe‑
ríodo estabilitário.
c	 Redação dada pela Res. no 129 do TST, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

349. Acordo de compensação de horário em 
atividade insalubre, celebrado por acordo co‑
letivo. Validade. A validade de acordo coletivo 
ou convenção coletiva de compensação de jor‑
nada de trabalho em atividade insalubre pres‑
cinde da inspeção prévia da autoridade compe‑
tente em matéria de higiene do trabalho (art. 7o, 
XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT).
360. Turnos ininterruptos de revezamento. 
Intervalos intrajornada e semanal. A interrup‑
ção do trabalho destinada a repouso e alimen‑
tação, dentro de cada turno, ou o intervalo para 
repouso semanal, não descaracteriza o turno de 
revezamento com jornada de 6 (seis) horas pre‑
visto no art. 7o, XIV, da CF/1988.
363. Contrato nulo. Efeitos. A contratação 
de servidor público, após a CF/1988, sem pré‑
via aprovação em concurso público, encontra 
óbice no respectivo art. 37, II e § 2o, somente 
lhe conferindo direito ao pagamento da contra‑
prestação pactuada, em relação ao número de 
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora 
do salário mínimo, e dos valores referentes aos 
depósitos do FGTS.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, de 28-10-

2003 (DJU de 21-11-2003).

390. Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Celetista. 
Administração direta, autárquica ou fundacio‑
nal. Aplicabilidade. Empregado de empresa pú‑
blica e sociedade de economia mista. Inaplicável.
I – O servidor público celetista da administração 
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário 
da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988.
II – Ao empregado de empresa pública ou de so‑
ciedade de economia mista, ainda que admitido 
mediante aprovação em concurso público, não 
é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da 
CF/1988.

391. Petroleiros. Lei no 5.811/1972. Turno inin‑
terrupto de revezamento. Horas extras e altera‑
ção da jornada para horário fixo.
I – A Lei no 5.811/1972 foi recepcionada pela 
CF/1988 no que se refere à duração da jorna‑
da de trabalho em regime de revezamento dos 
petroleiros.
II – A previsão contida no art.  10 da Lei 
no 5.811/1972, possibilitando a mudança do 
regime de revezamento para horário fixo, cons‑
titui alteração lícita, não violando os arts. 468 
da CLT e 7o, VI, da CF/1988.
392. Dano moral. Competência da Justiça do 
Trabalho. Nos termos do art. 114 da CF/1988, 
a Justiça do Trabalho é competente para diri‑
mir controvérsias referentes à indenização por 
dano moral, quando decorrente da relação de 
trabalho.
409. Ação rescisória. Prazo prescricional. 
Total ou parcial. Violação do art. 7o, XXIX, da 
CF/1988. Matéria infraconstitucional. Não pro‑
cede ação rescisória calcada em violação do 
art. 7o, XXIX, da CF/1988 quando a questão en‑
volve discussão sobre a espécie de prazo pres‑
cricional aplicável aos créditos trabalhistas, se 
total ou parcial, porque a matéria tem índole 
infraconstitucional, construída, na Justiça do 
Trabalho, no plano jurisprudencial.
410. Ação rescisória. Reexame de fatos e pro‑
vas. Inviabilidade. A ação rescisória calcada em 
violação de lei não admite reexame de fatos 
e provas do processo que originou a decisão 
rescindenda.
425. Jus postulandi na Justiça do Trabalho. 
Alcance. O jus postulandi das partes, estabe‑
lecido no art. 791 da CLT, limita‑se às Varas 
do Trabalho e aos Tribunais Regionais do 
Trabalho, não alcançando a ação rescisória, a 
ação cautelar, o mandado de segurança e os 
recursos de competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.
430.  Administração públ ica indireta. 
Contratação. Ausência de concurso público. 
Nulidade. Ulterior privatização. Convalidação. 
Insubsistência do vício. Convalidam‑se os 
efeitos do contrato de trabalho que, conside‑
rado nulo por ausência de concurso público, 
quando celebrado originalmente com ente da 
Administração Pública Indireta, continua a exis‑
tir após a sua privatização.
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•	em situações de risco e emergências 
humanitárias: art. 11

•	liberdade de expressão e de opinião: 
art. 21

•	liberdade de movimentação e nacio‑
nalidade: art. 18

•	liberdade e segurança: art. 14
•	mobilidade pessoal: art. 20
•	prevenção contra a exploração, a vio‑

lência e o abuso: art. 16
•	prevenção contra tortura ou trata‑

mentos ou penas cruéis, desumanos 
ou degradantes: art. 15

•	promulgação: Dec. no 6.949/2009
•	proteção da integridade: art. 17
•	reconhecimento igual perante a lei: 

art. 12
•	respeito à privacidade, pelo lar e pela 

família: arts. 22 e 23
•	vida independente e inclusão na co‑

munidade: art. 19
PROTEÇÃO DE DADOS
•	agentes de tratamento: arts. 37 a 45 

da Lei no 13.709/2018
•	apl icabi l idade: art .   3o da Lei 

no 13.709/2018
•	direitos do titular: arts. 17 a 22 da Lei 

no 13.709/2018
•	fiscalização: arts.  52 a 54 da Lei 

no 13.709/2018

•	fundamentos: ar t .   2o da Le i 
no 13.709/2018

•	inaplicabilidade: art.  4o da Lei 
no 13.709/2018

•	lei geral: Lei no 13.709/2018
•	pr incípios: art .   6o da Lei  no 

13.709/2018
•	pessoais; tratamento: art. 7o da Lei 

no 13.709/2018
•	pessoais; tratamento; cr ianças 

e adolescentes: art.  14 da Lei 
no 13.709/2018

•	segurança e boas práticas: arts. 46 a 
51 da Lei no 13.709/2018

•	transferência internacional de dados: 
arts. 33 a 36 da Lei no 13.709/2018

•	tratamento pelo poder público: 
arts. 23 a 32 da Lei no 13.709/2018

R
REGIME
•	prisional; progressão per saltum: 

Súm. no 491 do STJ

REPERCUSSÃO GERAL
•	acrescenta os arts. 543‑A e 543‑B ao 

CPC: Lei no 11.418/2006

RESPONSABILIDADE
•	ação civil pública de responsabili‑

dade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico: Lei 
no 7.347/1985

S
SAÚDE
•	valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Dis‑
trito Federal e Municípios em ações e 
serviços públicos de: LC no 141/2012

SÚMULA VINCULANTE
•	edição, revisão e cancelamento: Lei 

no 11.417/2006

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
•	ação declaratória de constitucionali‑

dade: Lei no 9.868/1999
•	ação direta de inconstitucionalidade: 

Lei no 9.868/1999
•	recurso extraordinário de repercus‑

são geral; não conhecimento; decisão 
irrecorrível: Lei no 11.418/2006

•	súmula vinculante: Lei no 11.417/2006

T
TERRENO
•	de marinha: Súm. no 496 do STJ




